
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA 
 

 

 

 

 

  Satisfeitos os requisitos do art. 35, caput e § 4º, do Regimento 

Interno, para o Requerimento de Instituição de CPI nº 1, de 2007, do Sr. 

Vanderlei Macris e outros, esta Presidência constitui Comissão Parlamentar 

de Inquérito destinada a, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, investigar as 

causas, conseqüências e responsáveis pela crise do sistema de tráfego aéreo 

brasileiro, desencadeada após o acidente aéreo ocorrido no dia 29 de 

setembro de 2006, envolvendo um Boeing 737-800, da Gol (vôo 1907), e 

um jato Legacy, da América ExcelAire, com mais de uma centena de 

vítimas, e 

 

 

  RESOLVE 
 

 

  I - designar para compô-la, na forma indicada pelas 

Lideranças, os Deputados constantes da relação anexa; 

 

  II - convocar os membros ora designados para a reunião de 

instalação e eleição, a realizar-se no dia 03 de maio, quinta-feira, às 15h, no 

Plenário 11 do Anexo II. 

 

 

Brasília,        de maio de 2007. 

 

 

 

ARLINDO CHINAGLIA 
Presidente da Câmara dos Deputados 


